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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0394/2024 – PMON 
 

CONTRATO ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE OURILÂNDIA DO NORTE E A 
EMPRESA CONTRACT SHOW PRODUÇÕES 
ARTISTICAS LTDA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS COM FORNECIMENTO DE SHOW 
ARTÍSTICO. 

 

O MUNICÍPIO DE OURILÂNDIA DO NORTE por meio da PREFEITURA MUNICIPAL OURILÂNDIA DO 
NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Avenida das Nações, nº 415, neste 
ato representado pelo Prefeito, Sr. JÚLIO CÉSAR DAIREL, doravante denominados CONTRATANTE e 
a empresa CONTRACT SHOW PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA, inscrita no CNPJ nº 14.738.613/0001-
35, com sede na Avenida E, Quadra B29-A, Lt. 01, Sala 1016, Edifício JK New Concept Business, 
Bairro: Jardim Goiás, Goiânia – GO, CEP: 74.810-030 , de responsabilidade do Sr. FELIPE CESAR SILVA 
NUNES, doravante denominada simplesmente como CONTRATADA, os quais resolvem firmar o 
presente Contrato, de acordo com a Inexigibilidade de Licitação nº 6014/2024/PMON, Processo 
Administrativo n° 086/2024 e em conformidade com as aplicações do disposto no Artigo 74, Inciso 
II, da Lei Federal nº 14.133/21 e as cláusulas do presente contrato e condições seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
 1.1 – O objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM O 
FORNECIMENTO DE SHOW ARTÍSTICO DA DUPLA JOÃO NETO E FREDERICO PARA SER ATRAÇÃO EM 
OURILÂNDIA DO NORTE – PA, EM VIRTUDE DA CAVALGADA MUNICIPAL QUE ACONTECERÁ DIA 
09/11/2024 NA PRAÇA MUNICIPAL DE EVENTOS. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR GLOBAL 
 2.1 – O valor global estimado do presente contrato é R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) a ser 
pago ao CONTRATADO, mediante a execução e apresentação da fatura dos serviços. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
 3.1 – Os recursos para fazer frente às despesas decorrentes do presente contrato correrão por 
conta da seguinte dotação: 
 
13.392.0009.2160.0000 – Manutenção da Secretaria Municipal Cultura e Turismo 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 
CLÁUSULA QUARTA: DO PAGAMENTO 
 4.1 – O show está agendado para o dia 09/11/2024 as 23:00hrs, o pagamento será efetuado 
48 (quarenta e oito) horas antes, ou seja, será pago dia 07/11/2024, com emissão de nota fiscal de 
serviços devidamente atestada pelo departamento de compras da Prefeitura Municipal de Ourilândia 
do Norte - Pará.  
EMPRESA: CONTRACT SHOW PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA  
CNPJ: 14.738.613/0001-35  
BANCO: ITAÚ AGENCIA: 8626 CONTA CORRENTE: 15707-0  
CHAVE PIX: 14738613000135 (CNPJ) 
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4.2 Na hipótese de atraso no pagamento da Nota Fiscal, o valor devido pela Administração 

será atualizado financeiramente, de acordo com a variação do IGP-M/FGV, desde a data 

final do período de adimplemento até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros de 

mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, e multa de 10% (dez por cento). 

4.3 A CONTRATADA não está sujeita a retenção de INSS prevista no inciso XXI do artigo 112 da 

Instrução Normativa nº 2110/2022, por não se tratar o presente instrumento de cessão de 

mão de obra, conforme conceito disposto no artigo 108 da mesma instrução, uma vez os 

serviços aqui dispostos têm caráter eventual. A CONTRATADA não sofrerá ainda retenção 

de PIS/COFINS/CSLL e IRPJ por não se tratar o presente instrumento de locação de mão de 

obra, porquanto os serviços a que tratam o presente instrumento são prestados 

diretamente pelos sócios da CONTRATADA e também pelo fato de não se enquadrarem 

como organização de feiras, congressos, seminários, simpósios e congêneres. 

4.4 Caberá exclusivamente à CONTRATANTE a liberação da realização do espetáculo 

junto a todos os órgãos públicos e entidades de classe, bem como junto às autoridades 

locais, inclusive o pagamento do ECAD (Escritório Central de Arrecadação de Direitos 

Autorais), além de todos e quaisquer impostos, taxas e contribuições de qualquer 

espécie ou natureza devidos, por força de Lei, à todos e quaisquer órgãos Municipais, 

Estaduais ou Federais, com antecedência de 05 (cinco) dias da data prevista para a 

realização da apresentação artística a que se refere o presente instrumento. 

CLÁUSULA QUINTA: DO REAJUSTE DE PREÇO 
5.1 – Os preços ora contratados não serão reajustados durante a vigência do presente contrato. 

 
CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
6.1 – Prestar os serviços constantes no anexo, na medida em que forem solicitados pelo 

contratante. 

6.2- O repertório musical será de inteira responsabilidade da CONTRATADA e não haverá nenhuma oposição 

ou interferência por parte da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 7.1 – Efetuar os pagamentos dentro dos prazos estipulados neste contrato; 
7.2 - Caso seja necessário será de responsabilidade do CONTRATANTE a despesa com a logística 

RODOVIÁRIO e ou AÉREO (apenas uma aeronave) para toda a equipe da CONTRATADA no trajeto 

MARABÁ/PA para OURILÂNDIA DO NORTE/PA nos trechos ida e volta. A logística e o avião utilizado 

para o percurso deverá ser previamente aprovado pela equipe da CONTRATADA. 
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7.3 A CONTRATANTE deverá colocar à disposição dos ARTISTAS, durante todo o período de sua estadia no 

Município sede do evento, 03 (três) veículos tipo VAN, 2 (dois) CARROS EXECUTIVOS TIPO SUV, com 

motorista, ar-condicionado, em perfeito estado de funcionamento e conservação, sendo que esses veículos 

somente poderão ser conduzidos por motoristas da CONTRATANTE. 

7.4 É responsabilidade da CONTRATANTE a preparação dos 2 (dois) camarins, que ficará à disposição dos 

ARTISTAS e de toda a sua equipe, equipados com mobiliário necessário e banheiros individuais completos, 

além dos itens que lhe serão informados por escrito até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização do 

espetáculo, porém desde já ficando claro que não se restringirá apenas a gêneros alimentícios e afins que ali 

deverão estar disponíveis. 

7.5 A CONTRATANTE deverá fornecer, às suas expensas, à CONTRATADA, equipe de segurança, devidamente 

uniformizada e identificada, com o objetivo de ser realizada, tanto a segurança dos ARTISTAS, quanto de toda 

a equipe envolvida e espectadores, durante toda a permanência dos ARTISTAS no local do evento, 

estendendo-se o sistema de segurança a todos os lugares, principalmente palco (frente e laterais), camarins, 

traslados e hotel.  

7.6 A CONTRATANTE deverá se responsabilizar por fechar com grade de proteção a frente do palco, numa 

distância mínima de 1,50 m entre o palco e a plateia, garantindo a integridade física dos ARTISTAS e 

facilitando a circulação de todos os componentes da equipe envolvidos no espetáculo. O mesmo fechamento 

deverá ser feito nas laterais e fundos do palco, incluindo os camarins.  

7.7 Fica estabelecido entre as partes que o Show ora pactuado não poderá em hipótese alguma, tomar 

qualquer tipo de conotação política, bem como associar de alguma forma ou meio, a figura do artista às 

hipóteses elencadas, sem o expresso consentimento da CONTRATADA.  

7.8 Fica sob a integral responsabilidade da CONTRATANTE a contratação e pagamento dos equipamentos de 

sonorização e iluminação e painel de Led, de acordo com as especificações que lhe serão entregues pela 

produção dos ARTISTAS após a assinatura do presente instrumento, responsabilizando-se ainda, por seu 

transporte, montagem e desmontagem, além de eventual operação e demais itens previstos no rider técnico 

do artista, devendo para tanto ser contratada empresa, que atenda ao rider técnico da CONTRATADA , 

devendo a CONTRATANTE arcar com todas as despesas decorrentes.  
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7.9 A CONTRATANTE deverá colocar à disposição da CONTRATADA, 12 (doze) carregadores na chegada da 

equipe técnica ao local do show, bem como após o seu término, até a total desmontagem e remoção dos 

equipamentos da CONTRATANTE.  

7.10 Fica a parte CONTRATANTE ciente que quando a logística de chegada da equipe na cidade do show for 

via aéreo, ficará responsável pelo traslado entre o aeroporto e cidade do show no raio de 250 KM ida e volta. 

7.11 É vedada a reprodução fotográfica ou magnética, gravação ou transmissão sonora e/ou visual do Show, 

ora pactuado, sem prévia e expressa anuência da CONTRATADA e da DUPLA através de instrumento 

específico para este fim, bem como a venda de programas, retratos, livros, impressos de qualquer natureza, 

discos, CD, DVD, fitas cassetes, VHS, pôsteres, camisetas ou qualquer mercadoria, no local do espetáculo, ou 

de outros que com ele se relacionem, salvo ajuste prévio e específico com a CONTRATADA. 

7.12 O CONTRATANTE poderá, exclusivamente para finalidade institucional de comprovação do evento, 

fotografar e filmar trechos da apresentação das artistas. 

7.13 A CONTRATANTE deverá providenciar sob sua responsabilidade financeira, hotel de excelente categoria 

para hospedagem dos artistas e equipe técnica, num total de 44 (quarenta e quatro) pessoas, conforme room 

list do artista que deverá ser solicitado através do e-mail preprodução@workshow.com.br. 

7.14 Proibir visitas ao camarim, salvo com permissão prévia da CONTRATADA. 

7.15 A CONTRATANTE colocará a disposição da CONTRATADA dois geradores conforme rider técnico do 

artista.  

CLÁUSULA OITAVA: DA VIGÊNCIA 
 8.1 –A vigência do presente instrumento está restrita a data da sua assinatura até o dia e 
hora objeto deste e instrumento e enquanto perdurar as obrigações assumidas neste 
contrato.  

 
CLÁUSULA NONA: DA RESCISÃO 
9.1 – A inexecução total ou parcial do contrato ensejará sua rescisão, observados as 

disposições dos Artigos 155 e 156 da Lei nº 14.133/21 e suas alterações. 

9.2 A não apresentação dos ARTISTAS, por força da não realização do espetáculo por impedimento 

de qualquer órgão público ou entidade de classe, ou por falta de providência da CONTRATANTE, 

obriga da mesma forma, a CONTRATANTE, ao integral cumprimento das obrigações previstas no 

mailto:preprodução@workshow.com.br
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presente instrumento, especialmente, mas não limitado, ao que se refere ao pagamento dos 

honorários dos músicos, e demais despesas decorrentes do evento ainda que não realizado.  

9.3 No caso da não apresentação pela ausência dos ARTISTAS, em virtude de casos fortuitos e alheios a sua 

vontade, tais como, mas não limitado a enfermidades, acidente, impossibilidade de acesso ao local de 

evento, inclusive por falta de condições atmosféricas que permitam o pouso e/ ou decolagem de aeronaves, 

falha mecânica de veículos de transporte da equipe e/ou equipamentos, catástrofes de qualquer 

natureza, risco de contágio, adotando-se como solução para a hipótese, adotando tolerância de até 60 

(sessenta minutos) após o horário demarcado para início da apresentação e, após esse prazo, a designação 

de nova data para a realização do show, de acordo com a disponibilidade da agenda dos ARTISTAS, isentadas, 

desde  já, ambas as partes de qualquer pena ou multa contratual. 

9.4 A não apresentação do espetáculo objeto do presente contrato pela ausência injustificada dos 

ARTISTAS acarretará o pagamento da multa contratual prevista, além da devolução das quantias já 

pagas pela CONTRATANTE em proveito daquele. 

9.5 No caso da eventual inadimplência da CONTRATANTE, quanto ao pagamento de quaisquer das 

parcelas estipuladas, notadamente aquelas especificadas na cláusula segunda, considerar-se-á, 

automaticamente rescindido o presente instrumento, independentemente de qualquer 

compromisso assumido, perante a CONTRATANTE, ficando desde já a CONTRATADA autorizada a 

negociar a presença dos ARTISTAS em qualquer outra praça ou local, de acordo com suas 

necessidades ou interesses, ficando ainda desobrigados com relação a qualquer pagamento, 

devolução de parcelas pagas em seu proveito ou dos ARTISTAS ou indenização, seja a que título for.  

9.6 Em caso de cancelamento ou interrupção por caso fortuito ou força maior por motivos alheios à vontade 

da Contratante ou da Contratada que impeçam a realização total ou parcial da apresentação ora contratada 

nas condições avençadas, as PARTES em comum acordo, poderão acordar uma nova apresentação de acordo 

com a disponibilidade da agenda dos ARTISTAS. Neste caso, a CONTRATANTE ficará responsável por 

eventuais custos de produção referentes à apresentação cancelada, assim como pelos custos necessários à 

realização da apresentação na nova data acordada. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS PROIBIÇÕES 
 10.1 – Fica vedado ao CONTRATADO ceder ou transferir o compromisso ou responsabilidade 
ora contratada sem prévia autorização, por escrito, do CONTRATANTE. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO FORO 
 12.1 – As partes elegem como competente o Foro da Comarca de Ourilândia do Norte - Pará, 
com renúncia expressa de qualquer outro para dirimir as dúvidas que possam advir deste contrato. 

Os casos omissos do presente contrato serão resolvidos pelas disposições da Lei nº 14.133/21 
e suas alterações posteriores. 

E, por estarem de pleno acordo com o que aqui contratam, assinam o presente instrumento 
em duas vias de igual teor e forma para todos os fins irradiantes do direito. 

 
                                     
                                  Ourilândia do Norte - Pará, 11 de outubro de 2024 
 
 
 
 
 
 
 

 JULIO CESAR DAIREL                  CONTRACT SHOW PRODUCOES ARTISTICAS LTDA 
PREFEITO MUNICIPAL                    CNPJ: 14.738.613/0001-35 
   CONTRATANTE                CONTRATADA 
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ANEXO I - PLANILHA DE SERVIÇOS 

 

13.392.0009.2160.0000 – Manutenção da Secretaria Municipal Cultura e Turismo 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

 
01 

SHOW ARTÍSTICO DA 
DUPLA JOÃO NETO E 
FREDERICO 

 
SERVIÇO 

 
01 

 
R$ 300.000,00 

 
R$ 300.000,00 

VALOR TOTAL R$ 300.000,00 

 
 
 
 

                                  Ourilândia do Norte - Pará, 11 de outubro de 2024 
 
 
 
 
 
 
 
JULIO CESAR DAIREL                  CONTRACT SHOW PRODUCOES ARTISTICAS LTDA 
PREFEITO MUNICIPAL                    CNPJ: 14.738.613/0001-35 
   CONTRATANTE                CONTRATADA 
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